
 

COMISSÃO DE COMISSÃO DA PESSOA IDOSA 
 
 

SOBRE: As Emendas nºs 1 e 2 e o Projeto de Lei Ordinária nº 563/2025 
 

O Projeto de Lei nº 563/2025 tem por objetivo instituir no Município 
de Sorocaba o dispositivo de segurança denominado “Botão do Pânico do Idoso”, voltado à 
proteção de pessoas idosas em situação de violência, maus-tratos ou risco iminente, em 
conformidade com o Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003). 

 
A proposta apresenta relevância social inquestionável, ao fortalecer 

políticas de segurança, dignidade e amparo à pessoa idosa, segmento cada vez mais numeroso 
e vulnerável em nosso município. O mecanismo previsto — um aplicativo de acionamento 
rápido conectado à Guarda Civil Municipal — permitirá resposta imediata em casos de 
emergência, integrando ações de segurança pública, saúde e assistência social. 

 
As Emendas nº 01 e nº 02, ambas apresentadas pela Comissão de 

Justiça, suprimem os artigos 4º e 5º do projeto original. Tais alterações foram elaboradas com a 
finalidade de garantir a correta aplicação legal da norma, evitando que o texto do projeto 
atribua obrigações operacionais específicas à Guarda Civil Municipal e à Secretaria de 
Cidadania, matérias que são de competência exclusiva do Poder Executivo conforme o 
princípio da separação de poderes. 

 
Com a supressão proposta, o projeto mantém sua essência protetiva, 

assegurando o direito ao uso do dispositivo e sua finalidade social, sem extrapolar os limites 
constitucionais de iniciativa legislativa. 

 
Diante do exposto, esta Comissão do Idoso manifesta-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 563/2025, bem como das Emendas nº 01 e nº 
02, por entender que o conjunto da proposta contribui para a proteção efetiva das pessoas 
idosas em situação de risco, assegurando sua aplicação dentro dos parâmetros legais e 
administrativos adequados. 

 
S/C., 3 de novembro de 2025 
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